Câmara! Novo Tempo

Seu Voto decidindo nossa História

INDICAÇÃO Nº 23/2010

Excelentíssimo Senhor 

Reginaldo Alves Saraiva

Presidente da Câmara Municipal

Pedro Leopoldo/MG

Senhor Presidente,


      No uso de minhas atribuições regimentais, reitero ao Excelentíssimo Senhor Prefeito a indicão nº 459/2009, a qual determina ao setor competente colocar braços de iluminação na Rua Dra. Célia Marli Santos Salgado Matos, via esta que dá acesso à Fábrica Franco Matos, na região do Barreiro. 

J U S T I F I C A T I V A

A maior influência da iluminação sobre a comunidade está relacionada a segurança que ela proporciona, atuando em vários aspectos: inibindo a iniciativa de marginais, reduzindo atos de vandalismo, podendo ressaltar ainda o aspecto histórico ou influenciar e promover futuros empreendimentos, desenvolvendo assim as atividades econômicas, sociais, culturais e lazer. 

É do conhecimento de todos do empenho de V.Exa. Para a execução dos projetos de levar iluminação pública aos bairros da cidade, priorizando as áreas mais criticas.

Portanto, a proposição é necessária como forma de gerar benefícios direto à comunidade.

Sala das Sessões, 08 de fevereiro de 2010.

GERALDO DA CRUZ ALVES ANDRADE - Louro




      Vereador 

